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Altera o parágrafo 3º, artigo 9º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 
1989, para incluir o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - 
FNO assegurando o percentual de dez por cento de repasse aos bancos 
cooperativos e às confederações de cooperativas de crédito. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o parágrafo 3º, art. 9 da Lei nº 7.827, de 27 de 

setembro de 1989, que, entre outras providências, regulamenta o art. 159, inciso I, 

alínea c, da Constituição Federal, institui o Fundo Constitucional de Financiamento 

do Norte - FNO, o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e o 

Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO. 

Art. 2º O parágrafo 3º, art. 9º da Lei nº 7.827, de 1989, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º. ................................................................................ 

.............................................................................................. 

§ 3º Aos bancos cooperativos e às confederações de cooperativas 

de crédito, em conformidade com o § 5º do art. 2º da Lei 

Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009, no seu conjunto, sob 

seu risco exclusivo, fica assegurado ao FNO e ao FCO, o repasse de 

10% (dez por cento) dos recursos previstos para cada exercício ou o 

valor efetivamente demandado por essas instituições, o que for 

menor.” (NR) 

Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com o intuito de dar maior dinâmica e eficácia ao repasse dos 

fundos constitucionais aos programas de desenvolvimento regional, o art. 9º da Lei 

nº 7.827, de 1989, permitiu o repasse dos fundos constitucionais dos bancos 

administradores (BB, BASA  e BNB) ao cooperativismo de crédito, desde que 

comprovem capacidade técnica e estrutura operacional aptas a executar os 

programas de crédito criados com essa finalidade. 

Contudo, apesar de o cenário normativo incentivar o repasse dos 

recursos do FCO, FNO e FNE para as instituições financeiras operadoras, a partir da 

devida análise do seu risco e de seus limites operacionais, inclusive por meio da 

Portaria nº 23/2017 do Ministério da Integração, o montante acessado pelo 

cooperativismo tem sido bastante inferior aos valores demandados por este. 

Como há garantias de repasse apenas dos recursos do FCO, as 

cooperativas da Região Norte não estão tendo condições de atuar efetivamente na 
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divulgação destas linhas de crédito, sob risco de prejudicar sua imagem e 

credibilidade junto aos seus clientes caso não tenham acesso aos recursos. Cabe 

lembrar que, nas cooperativas de crédito essa preocupação é ainda maior, pois os 

usuários dos serviços não são senão os próprios cooperados, donos do negócio. 

Assim, objetiva-se com o esse projeto, capilarizar o crédito para 

produtores rurais, micro e pequenas empresas, associações e cooperativas da 

Região Norte, por meio do cooperativismo de crédito. Quando se trata de aplicar 

seus esforços no fortalecimento da economia local de suas comunidades e nichos, o 

cooperativismo possui grande destaque, pois tem em um dos seus principais 

alicerces o interesse pela comunidade. 

Dessa forma, considerando a importância da matéria, contamos com 

o apoio dos ilustres Pares para a aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, em 08 de agosto de 2018. 

 
Deputada MARINHA RAUPP 

MBD - Rondônia 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989 
Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da 

Constituição Federal, institui o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - 

FNO, o Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-

Oeste - FCO, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

III - Dos Recursos e Aplicações 

....................................................................................................................................................... 

Art. 9º Observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Integração 

Nacional, os bancos administradores poderão repassar recursos dos Fundos Constitucionais a 

outras instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com capacidade 

técnica comprovada e com estrutura operacional e administrativa aptas a realizar, em 
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segurança e no estrito cumprimento das diretrizes e normas estabelecidas, programas de 

crédito especificamente criados com essa finalidade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.177, de 

12/1/2001) 

§ 1º Respeitado o disposto no caput deste artigo, caberá aos Conselhos 

Deliberativos das Superintendências Regionais de Desenvolvimento definir o montante de 

recursos dos respectivos Fundos Constitucionais de Financiamento a serem repassados a 

outras instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.682, de 19/6/2018) 
§ 2º As instituições financeiras beneficiárias dos repasses deverão devolver aos 

bancos administradores, de acordo com o cronograma de reembolso das operações aprovadas 

pelo respectivo Conselho Deliberativo da Superintendência de Desenvolvimento de cada 

região, os valores relativos às prestações vencidas, independentemente do pagamento pelo 

tomador final. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.682, de 19/6/2018) 

§ 3º Aos bancos cooperativos e às confederações de cooperativas de crédito, em 

conformidade com o § 5º do art. 2º da Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009, no 

seu conjunto, sob seu risco exclusivo, fica assegurado, tão somente no caso do FCO, o repasse 

de 10% (dez por cento) dos recursos previstos para cada exercício ou o valor efetivamente 

demandado por essas instituições, o que for menor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.682, de 

19/6/2018) 
§ 4º O montante do repasse de que trata este artigo terá como teto o limite de 

crédito da instituição beneficiária do repasse perante o banco administrador dos recursos dos 

Fundos Constitucionais de Financiamento, observadas as boas práticas bancárias. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.682, de 19/6/2018) 
Art. 9º-A Os recursos dos Fundos Constitucionais poderão ser repassados aos 

próprios bancos administradores, para que estes, em nome próprio e com seu risco exclusivo, 

realizem as operações de crédito autorizadas por esta Lei e pela Lei nº 10.177, de 12 de 

janeiro de 2001. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/8/2001) 

§ 1º O montante dos repasses a que se referem o caput estará limitado a proporção 

do patrimônio líquido da instituição financeira, fixada pelo Conselho Monetário Nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/8/2001) 

§ 2º O retorno dos recursos aos Fundos Constitucionais se subordina à 

manutenção da proporção a que se refere o § 3º e independe do adimplemento, pelos 

mutuários, das obrigações contratadas pelas instituições financeiras com tais recursos. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/8/2001)  

§ 3º O retorno dos recursos aos Fundos Constitucionais, em decorrência de 

redução do patrimônio líquido das instituições financeiras, será regulamentado pelo Conselho 

Monetário Nacional. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/8/2001) 

§ 4º Nas operações realizadas nos termos deste artigo: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/8/2001) 
I - serão observados os encargos estabelecidos na Lei nº 10.177, de 12 de janeiro 

de 2001; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/8/2001, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 812, de 26/12/2017, em vigor em 1/1/2018, convertida na Lei nº 13.682, de 19/6/2018) 
II - o "del credere" das instituições financeiras: (“Caput” do inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/8/2001) 
a) (VETADO na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

b) está contido nos encargos a que se refere o inciso I; e (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 2.196-3, de 24/8/2001) 
c) será reduzido em percentual idêntico ao percentual garantido por fundos de 

aval. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/8/2001) 

§ 5º Os saldos diários das disponibilidades relativas aos recursos transferidos nos 

termos do caput serão remunerados pelas instituições financeiras com base na taxa extra-

mercado divulgada pelo Banco Central do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357937&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357937&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13682-19-junho-2018-786868-publicacaooriginal-155866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13682-19-junho-2018-786868-publicacaooriginal-155866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13682-19-junho-2018-786868-publicacaooriginal-155866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13682-19-junho-2018-786868-publicacaooriginal-155866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13682-19-junho-2018-786868-publicacaooriginal-155866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13682-19-junho-2018-786868-publicacaooriginal-155866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13682-19-junho-2018-786868-publicacaooriginal-155866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2196-3-24-agosto-2001-393734-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2196-3-24-agosto-2001-393734-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2196-3-24-agosto-2001-393734-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2196-3-24-agosto-2001-393734-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2196-3-24-agosto-2001-393734-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2196-3-24-agosto-2001-393734-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2196-3-24-agosto-2001-393734-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-812-26-dezembro-2017-786023-publicacaooriginal-154642-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-812-26-dezembro-2017-786023-publicacaooriginal-154642-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13682-19-junho-2018-786868-publicacaooriginal-155866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2196-3-24-agosto-2001-393734-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2196-3-24-agosto-2001-393734-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12793-2-abril-2013-775612-publicacaooriginal-139353-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2196-3-24-agosto-2001-393734-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2196-3-24-agosto-2001-393734-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2196-3-24-agosto-2001-393734-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2196-3-24-agosto-2001-393734-publicacaooriginal-1-pe.html
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2.196-3, de 24/8/2001) 
§ 6º Os recursos transferidos e utilizados em operações de crédito serão 

remunerados pelos encargos pactuados com os mutuários, deduzido o "del credere" a que se 

refere o § 4º, inciso II; (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/8/2001) 

§ 7º Os bancos administradores deverão manter sistema que permita consolidar as 

disponibilidades e aplicações dos recursos, independentemente de estarem em nome do Fundo 

Constitucional ou da instituição financeira. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 

24/8/2001) 
§ 8º As instituições financeiras, nas operações de financiamento realizadas nos 

termos deste artigo, gozam da isenção tributária a que se refere o art. 8º desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/8/2001) 
§ 9º Poderão ser considerados, para os efeitos deste artigo, os valores que já 

tenham sido repassados às instituições financeiras e as operações de crédito respectivas. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/8/2001) 

§ 10. Na hipótese do § 9º: 

I - não haverá risco de crédito para as instituições financeiras nas operações 

contratadas até 30 de novembro de 1998;  

II - nas operações contratadas de 1º de dezembro de 1998 a 30 de junho de 2001, 

o risco de crédito das instituições financeiras fica limitado a cinqüenta por cento; e 

III - o del credere das instituições financeiras, mantendo-se inalterados os 

encargos pactuados com os mutuários: 

a) fica reduzido a zero para as operações a que se refere o inciso I; e 

b) fica limitado a três por cento para as operações a que se refere o inciso II. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/8/2001) 

§ 11. Para efeito do cálculo da taxa de administração a que fazem jus os bancos 

administradores, serão deduzidos do patrimônio líquido dos Fundos Constitucionais os 

valores repassados às instituições financeiras, nos termos deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/8/2001) 
 

IV - Dos Encargos Financeiros 

 

Art. 10. (Revogado pela Lei nº 9.126, de 10/11/1995) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

PORTARIA Nº 23, DE 13 DE JANEIRO DE 2017 
Estabelece normas para o repasse de recursos 

dos bancos administradores dos Fundos 

Constitucionais de Financiamento do Norte - 

FNO, do Nordeste - FNE, e do Centro-Oeste - 

FCO, para as instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II da Constituição, e tendo em 

vista o disposto no art. 9º da Lei n. 7.827, de 27 de setembro de 1989, com a redação que lhe 

foi dada pela Lei n. 10.177, de 12 de janeiro de 2001, resolve: 

Art. 1º Estabelecer normas para o repasse de recursos dos bancos administradores 

dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte (FNO), do Nordeste (FNE), e do 

CentroOeste (FCO), para as instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Portaria, são administradores o Banco da 

Amazônia S/A, o Banco do Nordeste do Brasil S/A e o Banco do Brasil S/A e instituições 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2196-3-24-agosto-2001-393734-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2196-3-24-agosto-2001-393734-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2196-3-24-agosto-2001-393734-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2196-3-24-agosto-2001-393734-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2196-3-24-agosto-2001-393734-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2196-3-24-agosto-2001-393734-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2196-3-24-agosto-2001-393734-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2196-3-24-agosto-2001-393734-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2196-3-24-agosto-2001-393734-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2196-3-24-agosto-2001-393734-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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operadoras as instituições que receberão os repasses dos bancos administradores. 

Art. 2º Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento 

do Norte (FNO), do Nordeste (FNE), e do Centro-Oeste (FCO), poderão repassar recursos dos 

Fundos Constitucionais a outras instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 

Brasil, com capacidade técnica comprovada e com estrutura operacional e administrativa 

aptas a realizar, em segurança e no estrito cumprimento das diretrizes e normas estabelecidas, 

programas de crédito especificamente criados com essa finalidade, nos termos do art. 9º da 

Lei nº 7.827, de 1989. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


